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PRoJETo DE LEr N" i ) Í , DE 2ozo.
@roponentes: Vereadores Serginho Ribeiro/PDT, Pedro Sampaio/PSC e Carlinhos

Oliveira/PSC)
f ,ii,;,liilr t4utilüipÂL DE cAscAVEL

ESTADo Dt> eaRa.xÁ

là- / :r3 Reconhece a práica da atividade física e

exercício físico como serviços essenciais

pàrr- saúde, reconhece essenciaüdade da
ptestação de serviços de atividade física

pública ou privada, como forma de

prevenção de patologias físicas e mentais no
âmbito do Município de Cascavel,

Protocolo

unlclprl dc Gaccaver
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ACàmao Municipal de Cascavel, Estado doParanâ, aprova:

Art. 1o. Fica reconhecida a práttca de atividades físicas, orientadas por proÍissionais
e educadores fisicos como essenciais para saúde da população e declata a essencialidade dos
estabelecimentos e locais de prestação de seruiços de atividade física, públicos ou privados,
como forma de prevenit patologias físicas e mentais, a oferta da prâica de atividade física,
academias de musculação, grnástica,nataçã.o, hidroginástica, artes marciais e congêneres.

Att. 2". A autorrzaçáo para o funcionameflto dos locais e estabelecimentos
mencionados no art. 1" setá concedida conforme preconiza a Lei Municipal n" 6.1,41,, de 29

de outubro de 201,2, e legislação vigente.

Art. 3". Esta Lei enúâ em vigor na data da sua publicação oficial.

PalâcíoJosé Neves Formighieri, 69" anivetsário de Cascavel.
Em, 74 de dezembro de 2020.
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Vereador/PSC

Justificativa.

O presente projeto de lei que ora submeto à análise dos nobtes pâÍes tem poÍ
objetivo gxarrt:r a essencialidade da atividade fisica, do exercício fisico e gatantir o
funcionamento dos estabelecimentos que pÍestam estes serviços de saúde por ptofissionais
de Educação fisica.
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ESTADo Do eenaxÁ
A atividade física regular é capaz de melhorat a circulação sanguínea, fortalecer o

sistema imunológico, ajudar a emagÍecer, diminuir o risco de doenças cardíacas e

fotalecimento dos ossos, por exemplo. Esses benefícios podem ser alcançados em cerca de
1 mês após o início da atividade física regular, como caminhadas, pular corda, coÍÍer,
dznçx ou ptaticar musculação.

Já o exercício físico é a "attvtdade Íísica" de fotma planejada e estruturada com o
objetivo de manter ou melhorar a aprdáo física, e deve seÍ opeÍacionabzada por
ptofissional da ârea, conforme prccoriza a Lei Federal9.696, de 1998:

Art. 3" Compete ao Prohssional de Educação Física coordenar, planejar,
progÍama\ supervisiona4 dlrnmizar, dirigiÍ, organizar, avalfat e executar
trabalhos, programâs, planos e ptojetos, bem como pfestar serviços de

auditoria, consultoria e assessoria, realizat treinamentos especiaüzados,

participar de eqúpes multidiscipünaÍes e interdisciplinares e elaborar
informes técnicos, cientíÍicos e pedagógicos, todos nas âteas de

atividades fisicas e do desporto.

Â nossa Carta Magn^tÍat^ de forma clara que a saúde é um direito de todos e um
dever do Poder público de prover as condiçôes necessárias paÍa o melhor desenvolvimento
do pleno exercício deste direito consagÍado no artigo 6" da nossa Constituição Federal,
attavés de políticas econômicas e sociais com foco na redução de doenças tanto físicas

como psíqücas.

Também temos lei federal n" 8.080, de 1990, que "Dispõe sobre as conüções paÍa
a promoção, proteção e ÍecupeÍação da saúde, a orgatização e o funcionamento dos
serviços corespondentes e dá Outras providências, " e que destaca o direito fundamental
pela saúde:

Art. 2" A saúde é um direito fundamental do ser humano, devendo o
Estado prover as condições indispensáveis ao seu pleno exercício.

§ 1" O dever do Estado de garantir a saúde consiste na formulação e
execução de políticas econômicas e sociais que üsem à redução de riscos
de doenças e de outros agtavos e no estabelecimento de condições que
assegurem acesso universal e igualitátio às ações e aos serviços paÍa a sua

promoção, proteção e recuperação.

§ 2" O dever do Estado não exclú o das pessoas, da família, das

empresas e da sociedade.

Ainda podemos estender a importância às "academias de musculação, ginásticas,
nataçào, hidroginástica, aÍtes marciais e demais as modaüdades esportivas", como
ferramentas para preservação deste direito fundamental, todas com o auxílio de

profissionars de educação física na ptestação deste serviço essencial à saúde, tesultando um
aperfeiçoamento físico e psicológico, ensejando o direito à digrudade da pessoa humana,
inclusive em tempos de pandemia.

Assim, em virtude da relevância do tema p^ru 
^ 

sociedade como um todo, que
julgamos ser importante essa discussão em nossa Casa Legislativa, e apÍesentamos o
pÍesente projeto de lei à aprecíação dos nobres paÍes, e já solicito o apoio a esta iniciativa.
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ESTADO DO T'AN"ANÁ

Âtividades esportivas e fisicas são fundamentais pâÍa âssegurat o bem-estar das

pessoas, e pteventivâs a uÍna serie de doenças que atacam a saúde humana. Mútas delas são

morbidades que estão diretamente relacionadas aos índices de letalidade da covid-19. Ora,
se há possibilidade de motbidades relacionadas à Covid-19, como cardiopatias, diabetes e

obesidade, poÍ exemplo, porque tesuingir âs pessoas a teÍem acesso a meios que
combatem essas doenças, em um momento em que isso é condição fundamental para
manteÍ a vtda?

É imprescindível que em âmbito municipal ta1 importância seja reconhecida,
poÍtânto, encaminhamos â pÍoposta em tela com o objetivo de assegurar a liberdade desta
prád.ca aos munícipes. Sem mais para o momento, exteÍnamos nossos votos de elevada
estima e üstinta considetação.
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